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OFÍCIO Ne 196/2020/SECIM/SEB/SEB-MEC

Brasília, 20 de maio de 2020

Ao Senhor Deputado
CAUE MACRIS
Presidente

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Av. Pedro Alvares Cabral, 201
CEP 04097-900 -São Paulo/SP
indicacoes@al.sp .gov. br
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Assunto: Resposta à Indicação nP 3340/2020.

Senhor Presidente,

lk 1. Em atenção à Indicação ne 3340/2020, de 24 de agosto de 2020, da Assembleia Legislativa
üdo Estado de São Paulo, a qual solicita a implantação de uma escola cívico-militar no Vale do

â Paraíba, esta Diretoría de Políticas para Escolas Cívico-Militares tece as seguintes considerações:

g 2. O Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares, ínsütuído pelo Decreto ng l0.004. de 5

H e setembro de 20].9, por este Ministério da Educação, em parceria com o Ministério da Defesa, tem o
= objet:ivo de fomentar a adoção do modelo MEC de Escola Cívico-Militar (Ecim) nas escolas públicas de
Hensino regular que ofereçam as etapas do ensino fundamental ll e/ou do ensino médio, por adesão
EBvoluntária dos estados, municípios e do Distrito Federal e que atendam, preferencialmente, unidades
ücom alunos em situação de vulnerabilidade social, baixo IDEB e que contenham de 500 a 1.000

matrículas

h
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2.1. Esclarecemos que o Programa Piloto, para 2020, selecíonou 54 escolas dentre os estados,
os municípios e o Distrito Federal que manifestaram interesse.

2.2. Caso o município em questão tenha interesse em aderir ao Programa, informo que pode
aguardar o lançamento da nova fase de adesão para o ano de 2021 ou implantar o modelo MEC de Ecim
com recursos próprios.

2.3. Porfim, caso o município queira implantar o modelo MEC de Ecim com recursos próprios,
solicitamos que o pedido seja formalizado pelo prefeito municipal junto ao MEC para que possamos
disponibilizar o Manual das Escolas Cívico-Militares.

Ate n ciosa mente,

GILSON PASSOS DE OLIVEIRA
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A autenücídade deste documento pode ser conferida no site
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acao=documento.conferir&id.orgao.acesso.externo=0, informando o código verificador 2222344 e
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